PROJETO DE LEI Nº 492, DE 2015

Classifica o município de Guararema como município de interesse turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Guararema como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Na região do médio Paraíba, surgiu o povoado de Guararema, sendo fundado em meados do século XVI por Gaspar Cardoso, capitão-mor de Mogi das Cruzes, chamando-se inicialmente Arraial da Escada.

Em 1654, os frades capuchinhos, levantaram uma capela em louvor a Nossa Senhora da Escada, segundo dizem, porque havia uma escada entre a barranca do rio e o lugar onde se ergueu a capela.

Em 1872, pela Lei nº 1, foi elevado a Distrito de Paz.

Foram seus primeiros dirigentes: Benedito Antônio de Paula, Antônio de Mello Franco e Joaquim Alves Pereira. Como vigário da nova paróquia veio o Padre Miguel Piemont e a 3 de julho de 1872 a capela Nossa Senhora da Escada foi instituída canonicamente sendo que hoje faz parte do Patrimônio Histórico Nacional.

Em 1875 Dona Laurinda de Souza Leite, a fim de auxiliar uma ex-escrava - Maria Florência - doou-lhe um quinhão de terra situado às margens do rio Paraíba, pouco acima do ribeirão Guararema. Maria Florência construiu, com o auxílio de outras pessoas, uma capela a São Benedito, que atraindo outros moradores originou o vilarejo Guararema, palavra tupi-guarani, que significa Pau d’alho, devido à abundância dessa árvore na região.

Em 1876 inaugurou-se trecho da Estrada de Ferro Central do Brasil, entre Mogi das Cruzes e Jacareí, com passagem por Guararema.

Em 1890, a sede do Distrito de Paz da Escada foi transferida para o povoado.

O município apresenta as seguintes atrações turísticas: Memorial Origens de Guararema, Igreja Nossa Senhora da Escada, Recanto do Américo, Igreja de São Benedito, Praça 9 de Julho, Pátio Zé da Bala, Ilha Grande, Pedra Montada, entre outros.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 15/4/2015.
a) André do Prado - PR


